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ILUSTRÍSSIMO SR.  PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DOS MUNICIPIOS DO ALTO JACUI E ALTO DA SERRA 
BOTUCARAÍ/rs - COMAJA 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº 13/2022 
 
 
 
 
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  
 
 
 
 
A Empresa CON-AID BRASIL ESTABILIZACAO DE SOLOS S.A., pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ: 04.588.213/0001-37, sediada na Av. Hermann Augusto 
Lepper, nº 830, Joinville/SC, vem neste Ato, representada pelo seu Representante 
Legal Pedro Antonio Brunetti Rodrigues, portador do RG: 8.961.020-6 SSP/PR e CPF: 
075.024.919-61, na forma da legislação vigente em conformidade com o Art. 4°, XVIII da 
Lei N°10.520/02, vêm até Vossas Senhorias, para, tempestivamente, interpor 
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, COM PEDIDO DE REVISÃO NA REDAÇÃO DADA AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PRODUTO NO TERMO DE REFERÊNCIA, 
PREVISTA NO ITEM 4.1 – “DOS ESCLARECIMENTOS, PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO 
E RECURSOS” DO PRESENTE EDITAL, pelos fundamentos fáticos e jurídicos a seguir 
expostos: 
 
I   -  DOS FUNDAMENTOS DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL , COM PEDIDO DE 
REVISÃO NA REDAÇÃO DADA AO OBJETO, NA DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
LICITADO: 
 
Nossa empresa manifesta, preliminarmente, seu respeito pelo trabalho do Pregoeiro, da 
equipe de apoio, e de todo o corpo da Comissão Permanente de Licitação. 
As divergências objeto da presente impugnação referem-se unicamente à aplicação da 
Constituição Federal, da Lei de Licitações, da Lei do Pregão e do Decreto 5.450/2005 em 
relação ao procedimento licitatório em exame. 
Não afetam, em nada, o respeito da nossa Empresa pela instituição e pelos ilustres 
profissionais que a integram. No entanto, não podemos deixar de questionar algumas 
inconsistências presentes na redação dado ao TERMO DE REFERENCIA ora licitado, no 
Edital do Pregão Eletrônico nº 13/2022. 
 
II. CABIMENTO E TEMPESTIVIDADE 
 
Inicialmente, faz-se necessário esclarecer a tempestividade da presente impugnação. Em 
consonância com a legislação em vigor e o disposto no item 4.1 do Edital, que estabelece 
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o prazo para impugnação em até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura 
da sessão pública. 
Assim, tendo em vista que a realização do certame será no dia 29/11/2022, o prazo para 
impugnar o Edital deve expirar em 24/11/2022. 
Portanto, na forma da Lei (art. 18, Decreto 5.450/2005), este pedido encaminhado junto 
a presente COMISSÃO, de Impugnação ao Ato Convocatório, inequivocamente, cabível 
e tempestiva. 
 
III. DA RESTRIÇÃO A AMPLA CONCORRENCIA: 
 
Trata-se de certame de Registro de Preços para o fornecimento de estabilizante e 
impermeabilizante de solo para tratamento na base primária, assim descrito: 
 

“Estabilizante e impermeabilizante de solo,para tratamento de base primaria 
de 20cm, incluindo fornecimento e capacitação técnicoa de aplicação de 
acordo com as normas vigentes da ABNT-NBR “ 

 

Expõe assertivamente o presente edital, que o produto deve estar em consonância com 
as normas de segurança, em especial a ABNT-NBR 10004/2004-Resíduos Sólidos -
Classificação, NBR 10005-2004, sem prejuízo a outras que estejam e vigência ou que 
venham a vigir. 
 
Ocorre que o presente edital impõe limitador a ampla concorrência ao determinar que tal 
ensaio deve ser apresentado em até 2 dias uteis a contar do encerramento da sessão em 
que foi apresentado as propostas. 
 
Esta exigência impõe uma restrição de participação, visto que o prazo para a execução 
do ensaio é superior a dois dias úteis, apresentamos em anexo, dois orçamentos para os 
ensaios solicitados com prazos de 15 dias uteis e 25 dias úteis para a entrega dos laudos. 
 
A Administração pública, ao licitar bens e serviços, deve respaldar suas exigências em 
justificativas técnicas. Desta forma, o que deve ser exigido no instrumento convocatório, 
são as funcionalidades e características do produto, as características exigidas devem 
ser cobradas no momento de entrega do produto e qualquer entendimento em contrário 
significa restringir a participação, pois implica em onerar os participantes e assim 
restringir a concorrência. 
 
Neste sentido, tal disposição edilícia encontra-se em total confronto com o previsto na 
legislação, doutrina e jurisprudência, tal como assevera Marçal Justen Filho: 
 

Respeitadas as exigências necessárias para assegurar a seleção da proposta 
mais vantajosa, serão invalidas todas as cláusulas que, ainda indiretamente, 
prejudiquem o caráter “competitivo” da licitação (JUSTEN FILHO, Marçal. 
Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 14ª Ed. São 
Paulo: Dialética, 2010, Pag. 69 e 71) 
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Ademais, é importante salientar que estas exigências estão em desacordo com a Lei 
Geral de Licitações (Lei 8. 8.666/93, visto que a mesma veda cláusulas excessivas que 
restringem a participação, tal como destacado no art. 3º, §1º, inciso I: 
 

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 
da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (Redação dada pela Lei nº 
12.349, de 2010) (Regulamento) (Regulamento) (Regulamento) 
§ 1o É vedado aos agentes públicos: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas 
ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 
competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam 
preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 
específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste 
artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Redação dada 
pela Lei nº 12.349, de 2010) 

 
Portanto, a determinação de apresentação dos ensaios em dois dias uteis após a 
apresentação da proposta, além de ser impossível de ser cumprido, não apresenta 
qualquer vantagem à administração pois impede a participação de outras potenciais 
empresas, aumentando, consequentemente a concorrência. 
 
Deve ser exigido a apresentação dos ensaios, no momento de entrega do produto a 
administração, o que não acarretará nenhum dano ao licitante posto que no edital se 
impõe regras e sanções no caso de não entrega e/ou desacordo com o objeto licitado. 
 
Frisa-se ainda, que tal alteração em nada incorrerá prejuízo ao município, visto que não 
se trata de contratação de urgência e/ou emergência, trata-se de registro de preço com 
a aquisição fracionada do produto no prazo de 12(doze). 
 
A redação do OBJETO LICITADO, como se encontra, infringem, dispositivos da Lei nº 
8.666/93 e os princípios que devem nortear a relação da Administração com o particular, 
no âmbito do procedimento licitatório. 
 
A relação entre o particular e a Administração Pública, bem como o contrato entre ambos 
celebrado é, como se sabe, regida por regras e princípios específicos, com vistas a 
garantir o melhor atendimento do interesse público. 
 
Considerando que a licitação sempre deve visar ampliar o universo de competidores, as 
normas do edital devem ser interpretadas em favor da ampliação da disputa. 
 



                            

Rua Hermann Augusto Lepper, 830 – Joinville/SC 
Tel.: (55) 43 – 3354 4334 – www.conaidbrasil.com.br 

 
VI-  DO PEDIDO 
 
Face ao exposto a nossa empresa requer, respeitosamente, que seja a alterada a 
redação do presente Termo de referência, determinando que o Relatório de ensaio quanto 
a análise de resíduos de lixiviação seja apresentado no momento de entrega do produto. 
 
Pede que a presente impugnação recebida e conhecida pela Administração, dentro do 
prazo, seja atribuído o efeito suspensivo, conforme o §2º do Art. 109 da Lei de Licitações. 
  
Assim, pede-se que este Órgão republique o edital em questão, nos termos do disposto 
no artigo 21, § 4º, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, ou altere através de 
aviso, conforme a lei. 
 
Nestes Termos 
Pede deferimento, 
 
 
 
 
Joinville, 24.11.2022 
 
 
Pedro A. B. Rodrigues - Diretor  

CON-AID BRASIL S/A 

CNPJ.: 04.588.213/0001-37  

 

PEDRO ANTONIO 
BRUNETTI 
RODRIGUES:0750
2491961

Assinado de forma digital 
por PEDRO ANTONIO 
BRUNETTI 
RODRIGUES:07502491961 
Dados: 2022.11.24 14:55:08 
-03'00'
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ESTABILIZACAO DE SOLOS S 
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CONTROLE: 13486944831781 CPF SOLICITANTE: 075.024.919-61 NIRE: 42300025933 EMITIDA: 30/09/2022 PROTOCOLO: 223131288

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

CON-AID BRASIL ESTABILIZACAO DE SOLOS S.A

42300025933

AVENIDA HERMANN AUGUSTO LEPPER, 830, SAGUACU, JOINVILLE, SC - CEP: 89221005

04.588.213/0001-37

Departamento de Registro Empresarial e Integração

26/07/2001 01/07/2001

SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

OBJETO SOCIAL

IMPORTAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO, EXPORTAÇÃO E SERVIÇOS DE APLICAÇÃO DE PRODUTOS TENSOATIVOS PARA 

ESTABILIZAÇÃO QUÍMICA DE SOLOS; ASSESSORIA, CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS DE ENGENHARIA 

PARA PAVIMENTAÇÃO; E EXECUÇÃO, TERRAPLANAGEM, PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E OBRAS COMPLEMENTARES. O 

ENDEREÇO SERÁ UTILIZADO SOMENTE ESCRITÓRIO PARA CONTATO, E NÃO HAVERÁ ESTOQUES DE MERCADORIAS NO 

LOCAL. OS PRODUTOS SERÃO ARMAZENADOS EM ARMAZÉM GERAL DE TERCEIROS FORA DO ESTABELECIMENTO.

R$

DEZ  MIL  REAIS

DEZ  MIL  REAIS

Capital integralizado:
R$

CAPITAL SOCIAL

10.000,00

10.000,00

PORTE

Não XXXXXX

PRAZO DE DURAÇÃO

DIRETORIA / TÉRMINO DO MANDATO / 

Nome/CPF Cond./AdministradorTérmino do mandato

THIAGO BRUNETTI RODRIGUES

056.027.079-80

30/04/2024 DIRETOR - DIRETOR FINANCEIRO

PEDRO ANTONIO BRUNETTI RODRIGUES

075.024.919-61

30/04/2024 DIRETOR

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA

NIRE: CNPJ:

Endereço:

XXXXXX XXXXXX

XXXXXX

Evento: 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Ato: 006 - ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA

29/09/2022 20223265454
Sem StatusREGISTRO ATIVO

Data Número

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS

Observação

223131288
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

FLORIANOPOLIS - SC, 30 de Setembro de 2022

LUCIANO LEITE KOWALSKI SECRETÁRIO-GERAL EM EXERCÍCIO

223131288



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 29/09/2022   Data dos Efeitos 22/09/2022
Arquivamento 20223265454 Protocolo 223265454 de 22/09/2022 NIRE 42300025933
Nome da empresa CON-AID BRASIL ESTABILIZACAO DE SOLOS S.A
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 136864709131503
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/09/2022Luciano Leite Kowalski -  Secretário-geral em exercício

29/09/2022

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=RR-WCGfj45nqsqe2m6F8zg&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 45488606904-SILVIO CRISTOFOLINE
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Cpf: 45488606904 - SILVIO CRISTOFOLINE - Assinado em 26/09/2022 s 14:41:36

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

NIRE 42300025933
CNPJ 04.588.213/0001-37
CERTIFICO O REGISTRO EM 29/09/2022
SOB N: 20223265454

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)EVENTO
006 - ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIAATO
223265454 - 22/09/2022PROTOCOLO
CON-AID BRASIL ESTABILIZACAO DE SOLOS S.ANOME DA EMPRESA

223265454           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ



1

pedro_rodrigues11@hotmail.com

Assunto: ENC: Proposta comercial PC3869/2022.1

 
 

De: pedro.rodrigues@conaidbrasil.com.br <pedro.rodrigues@conaidbrasil.com.br>  
Enviada em: quinta-feira, 3 de novembro de 2022 15:55 
Para: pedro_rodrigues11@hotmail.com 
Assunto: RES: Proposta comercial PC3869/2022.1 
 
 
 

De: Vendas | Teclab Ambiental <vendas@teclabambiental.com.br>  
Enviada em: quinta-feira, 3 de novembro de 2022 14:05 
Para: pedro.rodrigues@conaidbrasil.com.br 
Assunto: RES: Proposta comercial PC3869/2022.1 
 
Boa tarde Pedro, tudo bem? 
 
Conforme conversamos para a realização da NBR10004 São 15 dias uteis para sair os resultados, pois são analises que 
tem um preparo mais demorado. 
 
 
Atenciosamente,  
 

 
Prezado cliente, sua opinião é muito importante para nós! Participe da nossa Pesquisa de Satisfação clicando aqui. 
 
 
 

De: Vendas | Teclab Ambiental [mailto:vendas@teclabambiental.com.br]  
Enviada em: sexta-feira, 21 de outubro de 2022 09:55 
Para: 'pedro.rodrigues@conaidbrasil.com.br' 
Cc: 'Vivian | Teclab Laboratórios' 
Assunto: ENC: Proposta comercial PC3869/2022.1 
 
Bom dia Pedro,  








